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 Resposta à interpelação escrita apresentada pelo 

Sr. Deputado à Assembleia Legislativa, Che Sai Wang 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, apresento a seguinte 

resposta à interpelação escrita do Sr. Deputado Che Sai Wang, de 5 de Março de 2026, 

enviada a coberto do ofício da Assembleia Legislativa n.º 0315/GSG/SAAL/2026, de 13 

de Março de 2026, e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo, em 13 de Março de 

2026: 

1. Para assegurar a imparcialidade do exame de condução, os examinadores da 

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego (DSAT) procedem, 

mediante consentimento do candidato, à gravação áudio durante todo o exame. 

Nos termos do disposto no «Regulamento do Trânsito Rodoviário», caso o 

candidato seja considerado não aprovado devido a erro de operação, o 

examinador regista de imediato a ocorrência e explica ao candidato as razões, 

prestando posteriormente esclarecimentos detalhados ao respectivo instrutor, 

garantindo a transmissão completa da informação. Caso o candidato conteste o 

resultado do exame, poderá apresentar recurso através dos mecanismos 

existentes. 

2. Relativamente à instalação de sistemas de registo de imagens no interior e 

exterior dos veículos utilizados nos exames, por envolver a privacidade dos 

candidatos e das pessoas relacionadas, é necessário alcançar um equilíbrio 

adequado entre o cumprimento das disposições legais e a salvaguarda da 

privacidade individual. A DSAT ouvirá as opiniões do sector e dos 

intervenientes envolvidos, procedendo a um estudo prudente sobre a viabilidade 

das medidas em causa. 
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3. A DSAT utiliza actualmente equipamentos electrónicos de registo para auxiliar 

na fiscalização e confirmação do cumprimento, por parte dos candidatos, dos 

requisitos de horas de formação estipulados na lei. No futuro, a DSAT 

continuará a acompanhar de perto o desenvolvimento das tecnologias de 

vigilância de exames de condução em diferentes regiões, explorando 

activamente soluções de aplicação adequadas ao contexto de Macau, com vista 

a elevar ainda mais a precisão e a objectividade dos exames de condução. 

  O Director dos Serviços                             

para os Assuntos de Tráfego, 

Chiang Ngoc Vai 

25 de Março de 2026 

 


